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Catrans vai
recuperar e instalar
novos semáforos

A prefeitura, por meio da Ca-
trans, está empenhada na restau-
ração do conjunto semafórico lo-
calizado em frente à Caixa. Nesta 
semana, técnicos da Settrans, em-
presa licitada e contratada para im-
plantar as novas sinalizações, fez 
uma apresentação dos modelos que 
devem entrar em funcionamento 
entre os meses de agosto a setem-
bro na Praça Governador Valada-
res. Além disso, um novo conjunto 
de sinais será nstalado na Avenida 
Veríssimo de Mendonça, no bair-
ro Beira Rio e, provavelmente, 
também na entrada do Bairro Sol 
Nascente, conforme antecipou a 
coordenadoria da Catrans.

Os semáforos que serão instala-
dos possuem um moderno sistema 
de cluster de leds, tecnologia utili-
zada em várias cidades do país.

SERVIÇOS URBANOS

Mais um evento gratuito foi rea-
lizado pela Prefeitura, por meio 
da Secretaria de Culutura e Tu-
rismo, dessa vez com o apoio dos 
motoclubes de Cataguases. O Mo-
tofest levou à população três dias, 

Motofest lota a Chácara Dona 
Catarina em final de semana

Demphac prepara Fórum Regional 
para o mês do patrimônio cultural

entre sexta-feira, dia 21, e domin-
go, 23, de apresentações musicais 
locais, nacionais e internacionais, 
exibição de motocicletas e parti-
cipação de restaurantes respeita-
dos na cidade e na região, com a 
Chácara Dona Catarina lotada. 

Os motoclubes de Cataguases en-
volvidos na organização estimam 
que 8 mil pessoas tenham passado 
pelo evento.

Fique atento à programação da 
Prefeitura de Cataguases nas re-
des sociais oficiais.

CULTURA E TURISMO

Vem aí o AGOSTO MODER-
NO e Fórum Regional: “As Di-
versas Dimensões do Patrimônio 
Cultural”. O evento acontece en-
tre 14 a 18 de agosto, nas instala-
ções da Escola Estadual Manuel 
Inácio Peixoto (Colégio Catagua-
ses) obra de Oscar Niemeyer,  para 
celebrar o Dia Nacional do Patri-
mônio Cultural, 17 de agosto.

A proposta do AGOSTO MO-
DERNO será a de  proporcionar 

um grande debate sobre a diver-
sidade da cultura material e ima-
terial através de palestras, visitas 
guiadas, exposições, rodas de con-
versas e oficinas.

O evento reune quatro oficinas 
temáticas: “Meu Patrimônio no 
Postal” (Drª Andréia Menezes 
De Bernardi- Educação Patrimo-
nial); “Fé singular, religiosidades 
múltiplas… religiões de matri-
zes afrobrasileiras na microrre-

gião de Cataguases” (Dr. Inácio 
Manuel Neves Frade da Cruz); 
“Caleidoscópio Urbano” (Me.
Filipe Quaresma Poyares de Oli-
veira- Secretário Geral IAB. ZMV 
2023/2025); “Direito e patrimô-
nio: relação entre pessoas, his-
toricidade e normas” (Dr. André 
Luís Vieira Elói- UEMG). 

Inscrições abertas até 11 de 
agosto,pelo formulário: https://
forms.gle/Gz9SNSrmVc2ronAf6

Serviços de manutenção de redes
pluviais avançam por vários bairros

Nas últimas semanas, a prefei-
tura segue realizando um impor-
tante trabalho de manutenção de 
rede pluvial e de seus respectivos 
bueiros. Várias ações tem sido 
feitas para a recomposição de 
manilhas entupidas ou substitui-
ção dessas peças quebradas nas 
áreas mais críticas de diversos 
bairros como Leonardo e Recan-
to das Palmeiras (fotos acima). 
São trechos de drenagem que, 
por muitos anos, vem sofrendo 
danos com o desgaste em suas es-
truturas de rede, agravado pelo 
efeito as chuvas mais intensas, 
e quem vem recebendo especial 
atenção da equipe da Secretaria 
de Serviços Urbanos.

Enquanto isso, os trabalhos 
também não param na Zona Ru-
ral e tampouco estão restritos aos 
serviços de nivelamento das es-
tradas com máquina Patrol. Em 
muitos trechos dessas vias rurais, 

tem sido necessário realizar re-
paros na drenagem, tal como foi 
feito, na última semana, na estra-
da que dá acesso ao município de 
Laranjal, a partir do Distrito de 
Vista Alegre. Para evitar alaga-
mentos em um trecho mais crítico 
e suscetível a alagamentos, uma 
travessia de manilha, medindo 
60 centímetros de espessura, foi 
assentada para evitar danos no 
local durante os períodos de in-
tensas chuvas.

→ Roberto Guimarães

E Na sexta-feira, dia 28, os trabalhos de manutenção de es-
tradas rurais avançaram no sentido Aracati a Vista Alegre, que 
recebeu nivelamento com máquina Patrol e aplicação de saibro. 
O saibro melhora as condições de trafegabilidade nas estradas 
rurais e minimiza os impactos dos períodos chuvosos, facilitando 
a absorção ou o escoamento das águas.

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Nesta semana, a Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente ini-
ciou a distribuição de calcário aos 
produtores rurais de Cataguases. 
A ação começou pela região do 
Distrito de Aracati. A aquisição 
é feita pelos próprios produto-
res, tendo o apoio da Emater para 
viabilizar a compra conjunta, aju-
dando a reduzir o custo, enquanto 
a prefeitura subsidia o frete. Até o 
final de agosto, 150 toneladas de 
calcário agrícola serão entregues 
nas propriedades rurais, incenti-
vando a agricultura familiar com 
esse importante recurso usado na 
correção da acidez do solo.

Em parceria com a Emater, Prefeitura
faz chegar calcário aos produtores rurais 
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ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES

COMARCA DE CATAGUASES. JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL PARA 
CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA ALTERAÇÃO DE REGIME DE 
BENS DE CASAMENTO. PRAZO DE 30 DIAS.  O Juiz de Direito da Vara de 
Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, Dr. Reinaldo Daniel 
Moreira, em pleno exercício do cargo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos 
os interessados que se processam perante este Juízo e Secretaria a Ação de Alte-
ração de Regime de Bens, processo nº 5001583-21.2023.8.13.0153 requerida por 
MILTON DE ASSIS CANDIDO, brasileiro, filho de Francisco de Assis Candido 
e Vivaldina Anselmo de Assis, CPF nº 193.637.536-20 e MARGARIDA APARE-
CIDA DANIEL, brasileira, filha de Osmar Daniel e Maria Amancio Daniel,  CPF 
nº 710.912.036-87, visando a modificação do regime de bens entre os cônjuges, 
passando de SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS para COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS, ressalvados os direitos de terceiros, com efeitos a partir do trânsito em jul-
gado da sentença, respeitadas as formalidades legais atinentes à espécie, inclusive 
averbações necessárias e, querendo, manifestarem nos autos no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Para conhecimento de todos, especialmente de terceiros interessados, 
expediu-se o presente edital que será publicado na Imprensa Oficial,  jornal local e 
afixado no átrio do fórum, na forma da lei. Ciente de que transcorrido o prazo do 
edital, dar-se-á por perfeita esta publicação. Cataguases, 13/07/2023.

Eu, Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo e as-
sino por ordem do MM. de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e 
Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. Advogada: DIHEYLAINY SANTOS 
ALMEIDA DA CUNHA – OAB/MG 219.216. CERTIFICO haver afixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. 

MINISTÉRIO PÚBLICO
MINAS GERAIS

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

CONVITE
Atendendo ao Requerimento nº 84/2023, de autoria da Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a Câmara Municipal de Cataguases convida 
para Audiência Pública – Assunto: “Iluminação Pública: Parceria 
Público Privada Celebrada entre o Município de Cataguases e o 
Consórcio Luz Cataguases”  a realizar-se no dia 03 de agosto, às 
18:00 horas.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA

Presidente

CONVITE
Atendendo ao Requerimento nº 85/2023, de autoria da Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a Câmara Municipal de Cataguases convi-
da para Audiência Pública – Assunto: “Revisão do Plano Diretor 
Participativo e na constituição do Conselho Municipal do Plano 
Diretor Participativo.”  a realizar-se no dia 31 de agosto, às 18:00 
horas. 

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA

Presidente

SESSÃO ORDINÁRIA 
ORDEM DO DIA

01/08/2023
ÀS 18:30 HORAS

LEGISLATIVO:
Projeto de Lei:
Nº 18/2023 – Declara como entidade 

de Utilidade Pública a Associação Cul-
tural Capoeira ME CHAMA-ME CNPJ 
36.570/0001-69. Vereador FELIPE RA-
MOS

Projeto de Lei Complementar:
Nº 06/2023 -Dispõe sobre a alteração 

do Artigo 13 e Artigo 44 da Lei 2.424/95, 
que dispõe sobre a Classificação de Usos 
e Atividades Comerciais, Industriais e 
Serviços. Vereador ANTÔNIO GIL-
MAR DE OLIVEIRA (2ª Votação)

Requerimentos:
Nº 88/2023 – Requer do Poder Execu-

tivo o que segue: Informações de quando 
retorna a limpeza do Bairro Pouso Ale-
gre? Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA

Nº 89/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue: Informações sobre 
a Escola Municipal Professora Darcília 
Guimarães. Vereador GILBERTO MAR-
QUES DE OLIVEIRA

Sala das Sessões, 26 de julho de 2023

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira    
Presidente    

Vereadora Stéfany Carli Oliveira
Secretária

PORTARIA Nº 66/2023
Concede férias ao Servidor Público da 

Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases, utilizando de suas prerroga-
tivas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias ao Ser-

vidor Público da Câmara Municipal do 
Município de Cataguases: 

-Flávio de Oliveira Soares , refe-

PORTARIA Nº 67/2023
Concede  licença prêmio por assidui-

dade a servidora pública da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, utilizando de suas prerroga-
tivas contidas no Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases, criado 
pela Resolução nº 01/94, e na Constitui-
ção Municipal

RESOLVE 
Artigo 1º - Concede licença prêmio 

por assiduidade, a pedido da servidora 
pública, Bárbara Delage Rodrigues Be-
ghini, Telefonista, conforme artigo 2º da 
Lei nº 4.103/2014.

Parágrafo Único - A licença que trata 
o Artigo anterior corresponde a 3/3 do 1º 
quinquênio do período de 2014 a 2019.

Artigo 2º - O período concessivo es-
tará compreendido entre os dias 01 de 
agosto de 2023 a 30 de agosto de 2023.

Artigo 3º - Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

 Gabinete, 26 de julho de 2023
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira    

Presidente    

ATA N° 04 DA REUNIÃO DA CO-
MISSÃO ESPORTE, LAZER E CUL-
TURA, EM 17 DE JULHO DE 2023.

Aos dezessete dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte três, às 10 horas e 
30 minutos realizou-se na Sede da Câma-
ra Municipal de Cataguases reunião da 
Comissão Esporte, Lazer e Cultura com a 
presença dos Vereadores: Fernando Me-
deiros Pereira – presidente, Flávio Alves 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 30 DIAS
 
JUSTIÇA GRATUITA - A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível 

desta Comarca, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, 
na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
tomarem conhecimento que por este meio INTIMA o ESPÓLIO DE FRANCIS-
CO MARQUES DA SILVA FILHO, na pessoa de seu sucessor ou, se for o caso, 
dos herdeiros, que se encontram em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 
30 (trinta) dias, manifestar se tem interesse na sucessão dos autos do Processo da 
AÇÃO DE COBRANÇA nº 0646937-67.2007.8.13.0153, movido pelo Espólio de 
Francisco Marques da Silva Filho em face do Banco Bradesco S/A e promover a 
respectiva habilitação, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que 
será publicado na Imprensa Oficial Estadual e Municipal e afixado no átrio do Fó-
rum local, cientes que transcorrido o prazo de trinta dias, a partir da publicação, dar-
-se-á por perfeita esta intimação. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente 
de Secretaria, o subscrevo. Cataguases, 26 de julho de 2023.

                                                                                                
Documento Assinado Eletronicamente
Luciana de Oliveira Torres
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz de Direito em substituição na Segunda Vara 
Cível da Comarca de Cataguases, Dr. João Carneiro Duarte Neto, em pleno exercí-
cio de seu cargo, na forma da lei etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital 
virem ou dele tomarem conhecimento que, por este meio, CITA TODAS OS IN-
TERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS para, querendo, 
contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 5002519-46.2023.8.13.0153, requerida 
por Romilda Araújo Alves da Silva e João Maximiano da Silva, nos quinze dias 
seguintes ao prazo de fruição do presente, com as advertências de que não sendo 
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos trazidos pelo 
requerente na petição inicial. O imóvel tem as seguintes características: “um lote 
urbano situado na Rua Reverendo Felipe Revale de Carvalho, Bairro Independên-
cia, Lote 129, Quadra “G”, neste município, com área de 275,16m² e perímetro 
de 73.80m, iniciando-se sua descrição no vértice 01 definido pelas coordenadas N 
7.634.528,735m e E 739.028,559m, com frente para a Rua Reverendo Felipe Reva-
le de Carvalho onde segue com azimute de 241º14’15” e distância de 10,60 metros 
até o vértice 02 definidos pelas coordenadas N 7.634.523,634m e E 739.019,266m 
confrontando pelo lado direito com imóvel de matrícula 25.942 onde segue com 
azimute de 330º27’16” e distância de 26,00 metros até o vértice 03 definidos pelas 
coordenadas N 7.634.546,253m e E 739.006,445m confrontando pelos fundos com 
imóvel de matrícula 12.166 onde segue com azimute de 55º40’50” e distância de 
10,20 metros até o vértice 04 definidos pelas coordenadas N 7.634.552,004m e E 
739.014,870m confrontando pelo lado esquerdo com imóvel de matrícula 4.943 
onde segue com azimute de 149º31’57” e distância de 27,00 metros até o vértice 
01 definidos pelas coordenadas N 7.634.528,735 m e E 739.028,559m chegando 
ao início desta descrição, inscrito na matrícula nº 1.375, no Cartório de Registro 
de Imóveis de Cataguases/MG ”. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados, expediu-se este edital, que será publicado nas imprensas Oficiais Estadual e 
Municipal, e afixado no saguão do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de 
30 (trinta) dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Eu, Josiane 
de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Cataguases, 14 de 
julho de 2023.

João Carneiro Duarte Neto
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA. A MMª. Juíza de Direito da Segunda Vara Cível da Comar-
ca de Cataguases, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, 
na forma da lei etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele to-
marem conhecimento que, por este meio, CITA JOSÉ ROBERTO DE SOUZA, RG: 
M-1.558.522, da AÇÃO DE MONITÓRIA nº 0091405-58.2013.8.13.0153, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da importância de R$ 64.297.06 
(sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e sete reais e seis centavos), executar a 
obrigação de fazer ou de não fazer ou entregar a coisa, se for o caso, acrescido em 
qualquer situação, do pagamento honorários advocatícios de cinco por cento do va-
lor atribuído à causa, hipótese em que, pagando, ficará isento de custas processuais, 
ficando a parte advertida de que não sendo embargada a ação ou rejeitados os em-
bargos, constituir-se-á de pleno direito o Título Executivo Judicial, convertendo-se 
este Mandado em Mandado Executivo, prosseguindo-se na forma prevista no Título 
II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil. E para que chegue ao 
conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas im-
prensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no saguão do Fórum local, cientes 
que, transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação, dar-se-á por 
perfeita esta citação. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, 
o subscrevo. Cataguases, 26 de Julho de 2023.

Luciana de Oliveira Torres
Juíza de Direito

rente ao período compreendido entre 
02/05/2022 a 01/05/2023

Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
01/08/2023 a 30/08/2023

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 26 de julho 
de 2023.
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ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

PORTARIA Nº 465/2023
Institui Processo Administrativo nº 

017/2023 em face da empresa BEATRIZ 
BRUST DE SOUZA, em razão de des-
cumprimento contratual por parte da 
Empresa vencedora do certame que não 
prestou os serviços nos termos do Edi-
tal correspondente, designa Comissão 
Processante e estabelece outras provi-
dências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases, no uso de suas atribuições legais 
e na forma de sua competência privativa 
de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do 
artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa 
processada não forneceu 5 (cinco) uni-
dades de abridor de latas (03-15-02623), 
item 1, 5 (cinco) unidades de bandeja 
inox (03-15-31671), item 6, 40 (quaren-
ta) unidades de colher de sopa (talher) 
(03-15-00582), item 27, 40 (quaren-
ta) unidades de garfo (talher) (03-15-
00581), item 42, 6 (seis) unidades de 
jarra de plástico para suco 2 litros (03-
15-31696), item 44, 20 (vinte) unidades 
de lençol para berço com elástico (03-
15-31696), item 51, 10 (dez) unidades 
de pote porta-mantimento 5 litros (03-
15-31710), item 60, 20 (vinte) unidades 
de pote porta-mantimento 1,5 litros (03-
15-31709), item 61, Processo Licitatório 
nº 227/2022, Ata de Registro de Preços 
nº 421/2022 e AF nº 2205/2023 de 29 de 
março de 2023.

 CONSIDERANDO que após notifi-
cação do setor de Licitações e Contratos 
a empresa quedou-se inerte

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instaurado Processo Ad-

ministrativo, nos termos da Lei Munici-
pal nº 4.879/2022, em desfavor da BEA-
TRIZ BRUST DE SOUZA, em razão do 
que dispõem o artigo 78, incisos I, II, IV 
e VII da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10520/2002.

Art. 2º - Ficam designados para com-
por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro, visando ausência de 
assinatura na Ata de Registro de Preços 
nº115/2023:

I- BERNARDO CHAIA COELHO - 
PRESIDENTE

II- ROBERTO GUIMARÃES - SE-
CRETÁRIO

III- FABRÍCIO ANDRADE CRUZ - 
MEMBRO

Art. 3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II – Os prazos processuais, regra geral, 
são de 15 (quinze) dias, contados em dias 
úteis, salvo disposição legal específica;

Art. 4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 25 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 466/2023
Institui Processo Administrativo nº 

020/2023 em face da empresa SER-
RAMINAS PADARIA E HORT-FRUT 
LTDA, em razão de descumprimento do 
objeto contratual, prestação de serviços 
insatisfatórios e/ou não previstos no Edi-
tal do Processo Licitatório nº 278/2022, 
designa Comissão Processante e estabe-
lece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

 CONSIDERANDO que a empre-
sa processada não cumpriu o contrato 
e não forneceu 60 (sessenta) unidades 
de iogurte (03-08-00221), item 35, 30 
(trinta) unidades de margarina vegetal 
pote 500grs (03-08-00054), item 42, 20 
(vinte) unidades de requeijão cremoso 
200 A 250g (03-08-00696), item 57, 12 
(doze) unidades de suco concentrado 
de maracujá 1l (03-08-00639), item 61, 
Processo Licitatório nº 278/2022, Ata de 
Registro de Preços nº 081/2023 e AF nº 
3659/2023 de 05 de junho de 2023.

 CONSIDERANDO que após notifi-
cação do setor de Licitações e Contratos 
a empresa quedou-se inerte

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 4.879/2022, em desfavor da 
SERRAMINAS PADARIA E HORT-
-FRUT LTDA, em razão do que dispõem 
o artigo 78, incisos I, II, IV e VII da Lei 
8.666/93 e artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art. 2º - Ficam designados para com-
por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro, visando ausência de 
assinatura na Ata de Registro de Preços 
nº115/2023:

I- BERNARDO CHAIA COELHO - 
PRESIDENTE

II- ROBERTO GUIMARÃES - SE-
CRETÁRIO

III- FABRÍCIO ANDRADE CRUZ - 

PORTARIA Nº 467/2023
INSTAURA PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO DISCIPLINAR 005/2023 
EM FACE DA SERVIDORA G.B.M., 
PARA APURAR INFRAÇÃO DIS-
CIPLINAR E NOMEIA COMISSÃO 
PROCESSANTE.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, resolve:

CONSIDERANDO as informações 
contidas no termo de depoimento anexa-
do aos presentes autos somados a vídeos 
e áudios também juntados, dando conta 
de supostas condutas de assédio moral e 
crime de racismo.

CONSIDERANDO a possível impu-
tação de conduta reprovável concernente 
em irregularidades cometidas no exercí-
cio da profissão pela servidora G.B.M, 
lotada na Secretaria de Educação;

CONSIDERANDO que o ato supos-
tamente praticado pela servidora cons-
titui, em tese, falta grave passível de 
punição;

CONSIDERANDO o disposto no arti-
go 132, inciso VII, da Lei nº 8.112/1990.

CONSIDERANDO, finalmente, que 
cabe ao administrador que tiver ciência 
da irregularidade no serviço público a 
OBRIGATORIEDADE de promover a 
apuração dos fatos mediante sindicância 
ou processo administrativo.

CONSIDERANDO que o Processo 
Administrativo visa apurar a responsabi-
lidade da servidora, e deve prezar pela 
observância dos princípios constitucio-
nais do contraditório, da ampla defesa, 
publicidade e demais princípio que nor-
teiam o Direito Administrativo.

RESOLVE
Art. 1º - Instaurar Processo Adminis-

trativo Disciplinar, de nº 005/2023 em 
face da servidora G.B.M. a fim de que 
seja averiguado os atos a ela imputados, 
concedendo a ampla defesa no devido 
processo legal, bem como a aplicação da 
pena cabível se for o caso, conforme do-
cumentos acostados no PAD em questão.

Art. 2º Determinar o afastamento da 
referida servidora, do exercício do res-
pectivo cargo público, pelo prazo de 90 
(noventa) dias, prorrogável por igual 
período, sem prejuízo da remuneração, a 
fim de que, como acusada, não venha a 
influir na apuração dos fatos objeto do 
processo em referência.

       Art. 3º A servidora afastada deve-
rá permanecer à disposição da Comissão 
Processante, no período acima consigna-
do, e deverá indicar endereço, telefone e 
outros meios de contato suficientes para 
que possa ser encontrada.

       Art. 4º Determinar a transferência 
imediata de local de trabalho da servido-
ra denunciante H.A.F.,a fim de que seja 
protegida de eventuais retaliações em 
razão de ter denunciado a conduta acima 
declinada.

       Art. 5º - Nomear os servidores 
públicos municipais abaixo relacionados 
para conduzir Processo Administrativo 
Disciplinar, cabendo a presidência ao 
primeiro nominado:

I- MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEI-
RA E SILVA - PRESIDENTE

II- BERNARDO CHAIA COELHO - 
SECRETÁRIO

III- ROBERTO GUIMARÃES - 
MEMBRO

Art. 6º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 
de agosto de 2022, Lei nº 8.112 de 1990, 
Lei nº 9.784 de 1999, com aplicação 
subsidiária das normas de Direito Civil 
e Direito Processual Civil e também ao 
seguinte:

   I – As intimações e citações deve-
rão ser realizadas, preferencialmente, 
via postal, correspondência expedida 
com AR (aviso de recebimento) ou pes-
soalmente;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados de 
forma contínua, salvo disposição legal 
específica;

Art. 7º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art. 8º – Determino que os presentes 
autos tramitem em Sigilo, considerando 
a gravidade dos supostos fatos pratica-
dos em desfavor de um considerável gru-
po de servidores, evitando assim a sua 
exposição à situações constrangedoras e 
vexatórias.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 468/2023
Institui Processo Administrativo nº 

015/2023 para apuração da legalidade da 
cobrança de tarifa de esgoto nas faturas 
do Cemitério Municipal São José e do 
Almoxarifado Municipal pela Compa-
nhia de Saneamento de Minas Gerais - 
COPASA, designa Comissão Processan-
te e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do 
CONTRATO DE PROGRAMA entre 
Município de Cataguases e COPASA;

CONSIDERANDO as cobranças de 
tarifas de coleta e tratamento de esgoto 
realizadas pela COPASA em face dos 
consumidores do Município de Catagua-
ses;

CONSIDERANDO a notícia de que o 
esgoto do Cemitério Municipal São José 
é lançado em fossa séptica e que o esgo-
to do Almoxarifado municipal é lançado 
diretamente no Rio Pomba;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instaurado Processo Ad-

ministrativo, nos termos da Lei Federal 
nº 9.784/1999, para apurar a legalidade 
na cobrança de tarifa de esgoto nas con-
tas de água do Cemitério Municipal São 
José e nas contas do Almoxarifado Mu-
nicipal, considerando as informações de 
que o esgoto de ambos locais não é tra-
tado e nem conduzido pela Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais - CO-
PASA, designa Comissão Processante e 
estabelece outras providências.

Art. 2º - Ficam designados para com-
por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro:

I- BERNARDO CHAIA COELHO - 
PRESIDENTE

II- ROBERTO GUIMARÃES - SE-
CRETÁRIO

III- FABRICIO ANDRADE CRUZ - 
MEMBRO

Art. 3º – DETERMINO a SUSPEN-
SÃO da Cobrança da tarifa de esgoto nas 
contas de água do Cemitério Municipal 
São José e nas contas do Almoxarifado 
Municipal, considerando o evidente pre-
juízo ao erário pelas razões acima men-
cionadas.

Art. 4º – Fica determinado, desde já, 
apuração contábil dos valores pagos a 
título de tarifa de esgoto dos locais su-
pramencionados no período dos últimos 
5 (cinco) anos, contados da data da pu-
blicação da presente portaria.

Art. 5º – Cite-se a empresa processa-
da da instauração do presente processo, 
bem como da decisão que determinou a 
suspensão da cobrança da tarifa de es-
goto nos locais aqui referidos, devendo 
a empresa apresentar defesa prévia, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, e a juntar 
as provas que entender cabíveis no curso 
do presente processo administrativo.

Art. 6º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados em 
dias úteis, salvo disposição legal especí-
fica;

III – A instrução processual será re-
alizada em sessão pública, designada 
previamente, sendo facultado às partes 
fazerem-se representar por advogado, na 
forma legal.

IV - As manifestações e defesas de-
verão ser encaminhadas para o e-mail 
comissaoprocessanteprefeitura@gmail.
com e/ou protocoladas no setor de Con-
trole Interno Municipal, da Prefeitura 
de Cataguases, sempre dentro do prazo 
constante na citação/intimação.

Art. 7º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Cataguases, 
Cataguases, 26 de julho de 2023

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO MUNICIPAL

Sousa – vice-presidente e Henrique Silva 
Oliveira – secretário. A Comissão em ato 
contínuo as informações prestadas pela 
secretaria de Cultura Rosangela Moreira 
Lima no dia 14 de julho de 2023, resol-
ve para maiores esclarecimentos e elu-
cidação dos fatos, requer junto Senhor 
Prefeito José Inácio Parreira Henriques 
cópia integral do processo licitatório de 
número 135/2023 (Inexigibilidade de 
Licitação nº 18/2023), cópia do Contrato 

Administrativo nº 40/2023 e Contrato de 
Serviço nº 27/2023. A reunião deu-se por 
encerrada às 11 horas e 15 minutos, as-
sinada pelos membros dessa Comissão. 
Fernando Medeiros Pereira (Presidente)
Flávio Alves de Sousa (Vice-presidente)                             
Henrique Silva Oliveira (Secretário)

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA

Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES/MG
DECRETO LEGISLATIVO N° 05/2023

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista a autorização contida na Lei em vigor DECRETA:

Artigo 1° - Fica aberto para o corrente exercício crédito suplementar no valor de 
R$ 393.510,00 (trezentos e noventa e três mil, quinhentos e dez reais) para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias:

01.031.0001.2.001 – Manutenção dos Subsídios dos Vereadores
3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas  281.000,00

01.031.0001.2.003 – Manutenção do Vale-alimentação
3.3.90.46.00 Auxílio alimentação   8.000,00

01.031.0001.2.005 – Manutenção das atividades do Legislativo
3.1.90.01.00 Aposentadorias do RPPS reserva  86.000,00

01.031.0001.2.012 – Manutenção da Procuradoria da Mulher
3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas  18.510,00
                                                                                            
Artigo 2° - Para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 

indica-se nos termos do parágrafo 3° artigo 43 da Lei 4.320/64 a anulação, no 
mesmo valor, das seguintes dotações do orçamento vigente:

01.031.0001.1.001 Construção, ampliação e reforma da sede do Legislativo
4.4.90.61.00 Aquisições de imóveis   115.000,00

01.031.0001.2.005 – Manutenção das atividades do Legislativo
3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas  18.510,00

01.031.0001.2.005 – Manutenção das atividades do Legislativo
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições   260.000,00

Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir desta data.

Sala das Sessões, 21 de junho de 2023.

Antônio Gilmar de Oliveira                                                
Presidente

Marcos da Costa Garcia
1° Vice-Presidente

Gilberto Marques Oliveira
2° Vice-Presidente                                                      

Stéfany Carli Oliveira
1° Secretária

Flávio Alves de Sousa
2° Secretário  

                                                              
 Vinícius Machado 

Tesoureiro

CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES/MG
DECRETO LEGISLATIVO N° 07/2023

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a 
autorização contida na Lei em vigor DECRETA:

Artigo 1° - Fica aberto para o corrente exercício crédito suplementar no valor de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

01.031.0001.2.006 – Promoção de recepção e homenagens
3.3.90.30.00 Material de consumo  12.000,00
                                                                                            
Artigo 2° - Para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, indica-se nos termos do pa-

rágrafo 3° artigo 43 da Lei 4.320/64 a anulação, no mesmo valor, da seguinte dotação do orçamento vigente: 
  

01.031.0001.2.005 – Manutenção das atividades do Legislativo
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria  12.000,00

Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir desta data.

Sala das Sessões, 25 de julho de 2023.

Antônio Gilmar de Oliveira                                                
Presidente

Marcos da Costa Garcia
1° Vice-Presidente

Gilberto Marques Oliveira
2° Vice-Presidente                                                      

Stéfany Carli Oliveira
1° Secretária

Flávio Alves de Sousa
2° Secretário  

                                                              
 Vinícius Machado 

Tesoureiro

PORTARIA Nº 464/2023
Institui Processo Administrativo nº 

017/2023 em face da empresa SÃO 
JOSÉ PAPELARIA E PRESENTES 
LTDA, em razão da prestação de ser-
viço em desacordo com o determinado 
em Ata de Registro de Preços 338/2022, 
designa Comissão Processante e estabe-
lece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa 
processada não cumpriu o contrato e não 
forneceu 80 (oitenta) cadernos brochura 
pequeno capa flexível 96 folhas, item 
27, Processo Licitatório nº 183/2022, 
Ata de Registro de Preços nº 338/2022 
e AF nº 2246/2023 de 30 de março de 
2023.

CONSIDERANDO que após notifi-
cação do setor de Licitações e Contratos 
a empresa quedou-se inerte             

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 4.879/2022, em desfavor da 
SÃO JOSÉ PAPELARIA E PRESEN-
TES LTDA, em razão do que dispõem 
o artigo 78, incisos I, II, IV e VII da Lei 
8.666/93 e artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art. 2º - Ficam designados para com-

por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro, visando ausência de 
assinatura na Ata de Registro de Preços 
nº115/2023:

I- BERNARDO CHAIA COELHO - 
PRESIDENTE

II- ROBERTO GUIMARÃES - SE-
CRETÁRIO

III- FABRICIO ANDRADE CRUZ - 
MEMBRO

Art. 3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

 I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

 II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados em 
dias úteis, salvo disposição legal especí-
fica;

Art. 4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 25 de março de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

MEMBRO
 Art. 3º - Os procedimentos e atos do 

processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados em 
dias úteis, salvo disposição legal especí-
fica;

Art. 4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 25 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES

Gabinete do Prefeito de Cataguases,
26 de julho de 2023

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 469/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em cará-

ter efetivo do senhor GUIDO GOU-
VEA CUNHA, aprovado em 2º lugar 
no Concurso Público regido pelo edital 
001/2018 para exercício do cargo de 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO, com lotação na Secretaria 
de Administração do Município de Ca-
taguases.

II – A posse deverá ocorrer, obrigato-
riamente, no prazo de até 30 dias con-
tados da publicação deste Ato no Diário 
Oficial do Município, conforme Decreto 
nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 28 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 470/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora RUTH BRANQUINHO 
LACERDA, aprovada em 15º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 004/2023, para exercício 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Administração do Município de Ca-
taguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito

Cataguases, 28 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 471/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora ROSÂNGELA MARIA 
ALVES, aprovada em 14º lugar no Pro-
cesso Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº 004/2023, para exercício do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Administração do Município de Ca-
taguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 28 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 472/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60 da Lei Orgânica Munici-
pal; 

RESOLVE: 
I – Exonerar o Servidor Público Mu-

nicipal KASÉ SANTOS LACERDA, 
ocupante do cargo de Livre Nomeação e 
Exoneração de ASSESSOR ADMINIS-
TRATIVO VI, para o qual foi nomeado 
através da Portaria nº 550/2021, com lo-
tação na Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente do Município de Cataguases.  

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 28 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 473/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a prorrogação da licença 

sem vencimentos da Servidora Pública 
Municipal ALBINA DE FÁTIMA DOS 
SANTOS, matrícula 115037, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM pelo período de mais um ano.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 28 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 474/2023
José Henriques, prefeito de Catagua-

ses, no uso de suas atribuições legais, 
conforme artigo 85, inciso II, “c” e, na 
forma de sua competência privativa de 
que tratam os incisos II e VII, do artigo 
60, todos da Lei Orgânica Municipal, 
considerando ainda a Lei Federal nº 
13.019 de 2014;

Resolve:
Art.1º – Nomear Comissão Técnica e 

a Gestora Municipal da parceria, para a 
atuação na análise e julgamento do plano 
de trabalho, bem como avaliação e moni-
toramento dos Termos de Fomento entre 
a Prefeitura Municipal de Cataguases e a 
Organização da Sociedade Civil: APAE 
– Associação de Paes e Amigos dos Ex-
cepcionais de Cataguases na forma do 
art. 17 da Lei Federal n° 13.019 de 2014 
e art. 2° inciso I do Decreto Municipal 
n° 4941/2018, que será composta pelos 
seguintes servidores, sob a presidência 
do primeiro:

a) Wagner Lopes Rodrigues, Diretor 
da Proteção Social Especial, que presidi-
rá a comissão;

b) Mariely Martins Costa, Diretora da 
Proteção Social Básica;

c) Ana Carolina Almeida Damasceno, 
Secretária de Desenvolvimento Social;

Art.2º - Nomear a Sra. Lenir Rodri-
gues Chagas Possani, como gestora mu-
nicipal da parceria. 

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 28 de julho de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração



Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa
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EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 171/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 094/2023

UASG 984305
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especiali-

zada em fornecimento de fraldas geriátricas e infantis descartáveis para cumprimento 
de sentença judicial em atendimento às demandas da Secretaria de Saúde da Prefei-
tura de Cataguases-MG.

Data de realização: 10/08/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 64.797,00
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major 

Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br 
e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregaocatagua-

ses@gmail.com
Cataguases, 20 de julho de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 095/2023

O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques comunica 
a todos os interessados que fará no dia 11 de agosto de 2023 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, 
Centro na cidade de Cataguases-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 172/2023 
na modalidade Pregão Presencial nº 039/2023, Registro de Preços n° 095/2023, Tipo 
menor preço, para registrar preços para futura e eventual contratação de empresa es-
pecializada em locação de aparelho BIPAP com nobreak e aspirador de secreção e 
locação de aparelho CPAP completo para futuro e eventual cumprimento de sentenças 
judiciais da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 172.800,00
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.mg.gov.

br/licitacoes.
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregaocatagua-

ses@gmail.com
Cataguases, 20 de julho de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 173/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2023

O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques comunica 
a todos os interessados que fará no dia 14 de agosto de 2023 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, 
Centro na cidade de Cataguases-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 173/2023 
na modalidade Pregão Presencial nº 040/2023, Registro de Preços n° 096/2023, Tipo 
menor preço, para registrar preços para futura e eventual contratação de empresa es-
pecializada em fornecimento de gêneros alimentícios e água mineral conforme termo 
de referência em atendimento à diversas secretarias da Prefeitura de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 488.021,67
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.mg.gov.

br/licitacoes.
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregaocatagua-

ses@gmail.com
Cataguases, 21 de julho de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 174/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 097/2023

UASG 984305
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especiali-

zada em fornecimento de equipamentos do tipo eletrodomésticos e refrigeração para 
atender às demandas de diversas secretarias da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 15/08/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 206.613,42
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major 

Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br 
e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregaocatagua-

ses@gmail.com
Cataguases, 21 de julho de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 098/2023

UASG 984305
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especiali-

zada em serviços de topografia bem como levantamento planialtimétrico cadastral e 
aerofotogramétrico em atendimento às demandas da Secretaria de Administração da 
Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 16/08/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 68.000,00
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major 

Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br 
e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregaocatagua-

ses@gmail.com
Cataguases, 21 de julho de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 079/2023

OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especia-
lizada em fornecimento de equipamentos e mobiliário para atender a Secretaria de 
Saúde da Prefeitura de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 20/07/2023
EMPRESA: LUDMILA APARECIDA DE SOUZA, BT COMERCIO INTELI-

GENTE LTDA, COMERCIAL SANTOS SILVA DE TOCANTINS LTDA 
Valor homologado: R$ 10.405,23
Valor estimado: R$ 15.204,00
Itens 3 e 4 frustrados.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICO Nº 003/2023
OBJETO: OUTORGA DE PERMISSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE IN-

DIVIDUAL DE PASSAGEIROS
Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 24/07/2023
Permissionário: JOAO PAULO DE MELO MONTES BARBOSA 
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023
OBJETO: Contratação de empresa responsável pela prestação de serviços de Sina-

lização Semafórica, sob regime de comodato para atender à Catrans da Secretaria de 
Serviços Urbanos.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 25/07/2023
EMPRESA: SETRANS SEGURANÇA E TRANSITO LTDA 
Valor homologado: R$ 262.800,00
Valor estimado: R$ 271.579,96
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2023
CHAMADA PÚBLICA N° 011/2023

CREDENCIAMENTO, pelo que dispõe o presente e as condições de sua realiza-
ção, com objeto de fornecimento de vale transporte para os distritos em atendimento 
aos servidores das Secretarias de Educação, Saúde, Assistência Social, Procuradoria 
Municipal, Agricultura e Meio Ambiente, Administração, Fazenda, Cultura e Serviços 
Urbanos da Prefeitura Municipal de Cataguases em conformidade com as legislações 
federais, estaduais e municipais pertinentes.

Aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de 2023, a Comissão Permanente de 
Licitação nomeada pela Portaria 389/2023 declara o processo deserto dnos seguintes 
trajetos: Cataguases x Sereno, Cataguases x Glória, Cataguases x Estado, Glória x 
Sereno, Sereno x Joaquim Vieira, Cataguases x Itamarati, Cataguases x Santana de 
Cataguases, Cataguases x Miraí, Cataguases x Leopoldina, Cataguases x Cataguarino, 
Cataguases x Dona Euzébia, Cataguases x Piraúba e Cataguases x Astolfo Dutra. 

Cataguases, 06 de julho de 2023
Fabricio Andrade Cruz / Lidia Pereira Dias Marques / Miriam do Rosario Oliveira 

Silva / Alexandre Miranda Almeida.

PREFEITURA DE CATAGUASES
DECRETO Nº 5.805, DE 27 DE JULHO DE 2023

Regulamenta no que couber as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos. 

O PREFEITO DE CATAGUASES, Sr. José Henriques, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Decreta:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. Este Decreto regulamenta no que couber, a Lei Federal nº 14.133/2021, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 
Art. 2º. Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 



téria intermediária para a geração de outro bem; e
IV - elasticidade-renda da demanda: razão entre a variação percentual da quantida-

de demandada e a variação percentual da renda média.
Art. 9º. O Município considerará no enquadramento do bem como de luxo, confor-

me conceituado no inciso I do art. 8º:
I - Relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do 

bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso 
ao bem; 

II - Relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo 
do tempo, em função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.
Art. 10. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado 

na definição do inciso I do art. 8º:
I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade 

comum de mesma natureza; ou
II - Tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do 

Município.
Art. 11. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, 

nos termos do disposto neste Decreto.
Art. 12. As Secretarias Municipais identificarão os bens de consumo de luxo cons-

tantes nas solicitações de compras antes do encaminhamento da requisição de com-
pras.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo 
de luxo, nos termos do disposto no caput, a requisição deverá retornar à Secretaria 
requisitante para supressão ou substituição dos bens demandados

Art. 13. O Município poderá editar normas complementares para a execução do 
disposto neste Decreto.

CAPÍTULO VII
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 14. No procedimento de pesquisa de preços, cujo setor responsável é o setor 
requisitante (Setor de Compras e/ou Secretaria responsável), realizado em âmbito mu-
nicipal, os parâmetros previstos no §1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, são autoaplicáveis, no que couber.

Art. 15. Adotar-se-à, para obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre 
um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais parâmetros de que trata 
o §1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, desconsiderados os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§1º Os preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o §1º do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Admi-
nistração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 
podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente jus-
tificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados.

§3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 
elevados, será acompanhada da devida motivação.

§4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base 
em menos de três preços, desde que justificada nos autos.

Art. 16. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com 
dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-à como parâmetro normativo, no que 
couber, o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia ou outra que vier a substituí-la. 

Art. 17. Na elaboração do orçamento de referência de obra e serviços de engenharia 
a serem realizadas no âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, obser-
var-se-à como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 
7983, de 8 de abril de 2013 e na Portaria Interministerial nº 13.395, de 5 de junho de 
2020 ou outra normativa que vier a substituí-los.

CAPÍTULO VIII
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 18. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida 
do objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para 
a Administração, o qual deverá ser informado e justificado no estudo técnico prelimi-
nar e termo de referência.

§1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração, consideran-
do todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento 
da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 
Referência.

§2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação 
e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históri-
cos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de 
publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente 
previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPÍTULO IX
DO JUGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 19. Para o julgamento por técnico e preço, o desempenho pretérito na execu-
ção de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação 
técnica.

Parágrafo único. Considera-se autoaplicável o disposto nos §§3º e 4º do art. 88 da 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma 
de cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO X
DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art. 20. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disse-
minado no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, su-
porte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a 
contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a 
evitar gastos com produtos não utilizados.

Parágrafo único. A programação estratégica de contratações de software de uso dis-
seminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no Capítulo II da 
Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital 
do Ministério da Economia ou outra que vier a substituí-la.

CAPÍTULO XI
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 21. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de 
ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser con-
sideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas 
internas tais como programas   de liderança para mulheres, projetos para diminuir a 
desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive 
ações educativas, distribuição equânime de gêneros  por níveis hierárquicos, dentre 
outras.

CAPÍTULO XII
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 22. Na negociação de preços mais vantajosos para a Administração, o Agente 
de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.

CAPÍTULO XIII
 DA HABILITAÇÃO
Art. 23. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, 

desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação 
a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 
5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes 
o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informa-
tizado     prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, 
presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário 
o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 24. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de 
contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-
-profissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o 
profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execu-
ção de serviço de características semelhantes, desde que esteja previsto em edital, tais 
como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução     de 
objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contrata-
ção ou    a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais informações.

CAPÍTULO XIV
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

Art. 26. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações munici-
pais, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em 
edital, o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia.

CAPÍTULO XV
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 27. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de pre-
ços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo veda-
da a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia.

Art. 28. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços 
poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida 
a cotação de  quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclas-
sificação.

§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para caso haja ela-
boração de contrato oriundo da ata  de registro de preços, com vistas a reduzir o grau 
de incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou 
assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação, informação essa de responsa-
bilidade de cada setor requisitante (Setor de Compras e/ou Secretaria responsável) em 
seu termo de referência.

Art. 29. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, po-
dendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos 
preços registrados.

Art. 30. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.
Art. 31. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpri-
mento da ata, devidamente   comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou
 II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XVI
 DO CREDENCIAMENTO

Art. 32. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender 
formar uma  rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver 
inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer 
uma das empresas credenciadas.

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, 
que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessa-
do em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos 
no referido documento.

§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respec-
tivas condições de reajustamento.

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o 
beneficiário  direto do serviço.

§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento con-
vocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde 
que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não po-
derá ser inferior a 30 (trinta) dias.

§ 6º O credenciamento ficará aberto constantemente para ingresso de novos in-
teressados, pelo período de 12 (doze) meses, sempre que o desejarem, desde que o 
quantitativo disponibilizado ainda não tenha sido completamente utilizado.

CAPÍTULO XVII
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 33. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de 
Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no 
Decreto Federal nº 8.428, de 02 de abril de 2015 ou outro que vier a substituí-lo.

CAPÍTULO XVIII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 34. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particula-
res poderão  adotar a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as as-
sinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, 
por meio do uso de  certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, 
inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XIX
DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 35. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente 
prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no 
contrato ou instrumento  equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máxi-
mo permitido para subcontratação, o qual deverá ser informado pelo setor requisitante 
(Setor de Compras e/ou Secretaria requisitante).

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigen-
tes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função  na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação.

§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do ob-
jeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habi-
litação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de 
comprovar a execução de serviço, pela   licitante ou contratada, com características 
semelhantes.

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de 
fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPÍTULO XX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 36. O objeto do contrato será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado 

de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser su-

perior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 
previstos no ato convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato 
ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo 
ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação prepa-
rada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos 
consideráveis à      Administração.

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor 
aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.

CAPÍTULO XXI
 DAS SANÇÕES

Art. 37. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas 
no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo Chefe do 
Executivo, após Processo Administrativo de Responsabilização, respeitadas garantias 
constitucionais, inclusive contraditório e ampla defesa.

CAPÍTULO XXII
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 38. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto 
no art. 169 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive quanto à responsabi-
lidade da alta administração para implementar processos e estruturas, inclusive de 
gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 
licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos pro-
cedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações ao planejamento  estratégico e às leis orçamentárias e 
promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO XXIII
DAS PEQUENAS COMPRAS

Art. 39. São consideradas pequenas compras e de pronto pagamento aquelas enqua-
dradas no limite de até 50%(cinquenta por cento) daquele estabelecido pelo §2º do art. 
95 da Lei nº 14.133/2021.

§1º. A pesquisa de preços para as compras mencionadas no caput poderá ser sim-
plificada, devendo constar obrigatoriamente de consulta de três cotações colhidas no 
mercado e realizada a mediana entre as mesmas.

§2º. As compras estabelecidas neste artigo deverão ser solicitadas ao Secretário 
da Unidade Requisitante que deverá autorizá-las formalmente mediante justificativa.

§3º. O servidor responsável pela pesquisa de mercado será pessoalmente responsá-
vel caso comprovada a aquisição se dê por preço incompatível com valor de mercado 
e que cause dano ao Erário.

§ 4º. As compras que tratam o presente artigo não podem ser realizadas caso impor-
tem em fracionamento irregular de despesa pública.

§5º. As compras realizadas com base neste artigo dispensarão parecer jurídico pré-
vio e abertura de processo administrativo próprio, porém deverão estar acompanhadas 
de regular documentação de habilitação e regularidade fiscal e trabalhista.

CAPÍTULO XXIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Por-
tal Nacional    de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021:

da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da efi-
cácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporciona-
lidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 
assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 3º. Aos Agentes de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contra-
tação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebi-
mento e julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado, o exame dos documentos, cabendo-lhes ainda:

I- verificar os editais e demais documentos e em caso necessário solicitando ajustes 
caso não consentâneos com a legislação aplicável, acompanhar o trâmite da licitação 
dando impulso ao procedimento licitatório e executando quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;

II- conduzir a sessão pública;
III- receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos, assim como pareceres jurídicos, se houver ne-
cessidade;

IV- verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital;

V- coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
VI- verificar e julgar as condições de habilitação;
VII- sanear erros, falhas que não alterem a substância das propostas, dos documen-

tos de habilitação e sua validade jurídica;
VIII- receber, examinar e decidir os recursos, podendo rever a decisão prolatada ou 

encaminhá-los à autoridade competente, quando mantiver a sua decisão;
IX- indicar o licitante vencedor do certame;
X- adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XI- conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XII- encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e pro-

por a sua homologação e adjudicação e, neste caso, quando se tratar da modalidade 
pregão a adjudicação será ato proferido pelo agente de contratação, caso não exista 
recurso.

§1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, 
no que couber, as atribuições acima listadas, sem prejuízo de outras tarefas inerentes 
a essa modalidade.

§2º Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos pro-
cedimentos auxiliares a que se refere a Lei n 14.133, de 1º de abril de 2021, a instrução 
dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada lei.

§3º Os Agentes de Contratação serão servidores efetivos dos quadros permanentes 
do município.

§4º A Comissão de Contratação será constituída de no mínimo 3(três) membros 
e no máximo 5(cinco) membros, preferencialmente dentre servidores efetivos,  que 
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em 
ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

§5º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que 
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
Controle Interno para o desempenho das funções listadas acima.

§6º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio 
de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores 
efetivos ou ocupantes de cargos em comissão.

§7º Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela 
condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 4º. Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de con-
tratos de que se trata a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a autoridade municipal 
observará o seguinte:

I- a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou 
técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;

II- a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente públi-
co para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de 
contratação; e

III- previamente à designação, verificar-se-à o comprometimento concomitante do 
agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilida-
de, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 5º. O Município poderá elaborar o Plano de Contratações Anual, com o ob-
jetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 
das respectivas leis orçamentárias.

CAPÍTULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 6º. O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido 
e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e eco-
nômica da contratação, o qual deverá ser realizado pelo setor requisitante (Setor de 
Compras e/ou Secretaria responsável), e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sem-
pre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Ad-
ministração;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências 
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referen-
ciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até 
a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração 

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fis-
calização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigado-

ras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendi-
mento da necessidade a que se destina.

§ 1º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos 
nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII deste artigo e, quando não contemplar os demais 
elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ 2º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e servi-
ços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição 
dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá 
ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a ela-
boração de projetos.

CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 7º. O Município poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de com-
pras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julga-
mento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e 
os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações 
dos respectivos objetos.

CAPÍTULO VI
DOS BENS DE CONSUMO NAS CATEGORIAS COMUM E DE LUXO

Art. 8º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - bem de luxo: bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identi-

ficável por meio de características tais como:
a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte. 
II - bem de qualidade comum: bem de consumo com baixa ou moderada elastici-

dade-renda da demanda;
III - bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes 

critérios:
a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo 

de dois anos;
b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou 

com perda de sua identidade;
c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deteriora-

ção ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;
d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas ca-

racterísticas originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à 
essência do bem principal; ou

e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou ma-
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I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se 
referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publi-
cação no Diário Oficial do Município, sem prejuízo de sua tempestiva disponibili-
zação no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas local, 
se houver;

II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se 
referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-
-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da 
Prefeitura, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de 
contratações do Tribunal de Contas     local, se houver;

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contrata-
ção direta ante    a ausência das informações previstas nos §§ 2º e 3º do art. 174 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, eis que o Município adotará as funcionalidades 
atualmente disponibilizadas pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste 
Decreto;

IV - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrô-
nico integrado  à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias do Governo Federal, nos termos do art. 5º, §2º, do Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019.

V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar 
procedimento regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e por adotar o modo 
de disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, 
utilizar-se de sistema atualmente disponível, inclusive o Comprasnet ou demais pla-
taformas públicas ou privadas, sem prejuízo da utilização de sistema próprio.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da res-
pectiva divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021.

Art. 42. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro 
normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste 
Decreto.

Município de Cataguases, 27 de julho de 2023.

José Inácio Peixoto Parreiras Henriques
Prefeito de Cataguases

Douglas Barbosa
Secretário de Fazenda

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Rua Major Vieira, 212 – Centro – Cataguases – MG – 36.770-060 – (32) 3429-2651

RESOLUÇÃO 023/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –
CMDCA DE CATAGUASES – MG através de sua presidente, no uso de suas atribuições
que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do
Adolescente, e suas alterações;

Considerando a Resolução Nº 014/2023, que estabeleceu critérios para apresentação
de Planos de Trabalho para a obtenção Do Certificado de Autorização para Captação – CAC
do ano de 2023 à serem executados no ano de 2023;

Considerando o parecer da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público, que
apreciou os Planos de Trabalho apresentados pelas Organizações da Sociedade Civil para
obtenção do CAC, em Reunião realizada no dia 06/07/2023;

Considerando a apresentação das adequações solicitadas pela Associação Fraterna de
Assistência aos Necessitados - AFAN; em seu Plano de Trabalho do projeto denominado
“ Projeto Tibum”;

Considerando a apresentação e o parecer favorável da plenária em assembleia
ordinária do dia 14/07/2023;

Resolve:

Art. 1º - Aprovar a concessão do Certificado de Autorização para Captação de recursos
(CAC) para Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados (AFAN) no valor de R$
112.140,00(cento e doze mil cento e quarenta reais), para execução do projeto denominado
“Projeto Tibum” no valor de 93.450,00 (noventa e três mil quatrocentos e cinquenta reais).

PARAGRAFO ÚNICO. Fica o valor de R$ 18.690,00 (dezoito mil seiscentos e noventa
reais), correspondente a 20% no valor capitado, destinado ao Fundo da Infância e
Adolescência.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 14/07/2023, revogando as
disposições em contrário.

Cataguases, 14 de julho de 2023

Prisciliana Silva Monteiro Passos
Presidente do CMDCA

METALURGICA CATAGUASES INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MAQUINAS EIRELI, CNPJ: 22.282.586/0001-67, por determinação 
da  Superintendência Regional de Meio Ambiente SEMAD-ZM /  Su-
perintendência de Projetos Prioritários, torna público que solicitou, por  
meio do Processo Administrativo nº 1370.01.0033607/2023-19, Licença  
Ambiental Concomitante – LAC1 – Fase LOC, para Fabricação de outras  
máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, 
peças e acessórios.

CT METAL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 
04.386.335/0001- 40, por determinação da Superintendência Regional 
de Meio Ambiente  SEMAD-ZM / Superintendência de Projetos Prioritá-
rios, torna público que  solicitou, por meio do Processo Administrativo nº 
1370.01.0033407/2023-84,  Licença Ambiental Concomitante – LAC1 
– Fase LOC, para Fabricação de  outras máquinas e equipamentos de uso 
geral não especificados anteriormente,  peças e acessórios.


